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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
Senhor Presidente,  
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas pelo 
Regimento Interno desta Casa de Leis, nos termos do art. 106, § 1º, inciso X, da 
Resolução nº. 378/91 (Regimento Interno da Câmara de Cariacica), vem à presença de 
Vossa Excelência e demais Senhores Vereadores que depois de ouvido o plenário e 
aprovado, a realização do que se segue: 
CONGRATULAÇÕES  ao
titular da 1ª Vara de Família da Comarca de Cariacica
recondução ao cargo de Diretor do Fórum de Cariacica

A recondução de Sua Excelência ao referido cargo representa o reconhecimento à sua 
destacada atuação, marcada pela responsabilidade administrativa, pela condução 
equilibrada das atividades forenses e pelo compromisso permanente com a prestação 
jurisdicional célere, eficiente e humanizada.

O trabalho desempenhado pelo Dr. Izaias Eduardo da Silva tem contribuído de forma 
expressiva para o fortalecimento da Justiça na Com
melhoria dos serviços oferecidos à população, na valorização dos servidores e na 
modernização das rotinas administrativas.

 
 
                             Plenário Vicente San
  
 

VEREADOR JOCEMIR DA ENFERMAGEM
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                                                          MOÇÃO Nº ______ 2025  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas pelo 
ento Interno desta Casa de Leis, nos termos do art. 106, § 1º, inciso X, da 

Resolução nº. 378/91 (Regimento Interno da Câmara de Cariacica), vem à presença de 
Vossa Excelência e demais Senhores Vereadores que depois de ouvido o plenário e 

zação do que se segue: CONCEDER A MOÇÃO DE APLAUSOS E 
ao Excelentíssimo Juiz de Direito Izaias Eduardo da Silva

1ª Vara de Família da Comarca de Cariacica, pela sua
recondução ao cargo de Diretor do Fórum de Cariacica para o biênio

A recondução de Sua Excelência ao referido cargo representa o reconhecimento à sua 
destacada atuação, marcada pela responsabilidade administrativa, pela condução 

librada das atividades forenses e pelo compromisso permanente com a prestação 
jurisdicional célere, eficiente e humanizada. 

O trabalho desempenhado pelo Dr. Izaias Eduardo da Silva tem contribuído de forma 
expressiva para o fortalecimento da Justiça na Comarca de Cariacica, refletindo
melhoria dos serviços oferecidos à população, na valorização dos servidores e na 
modernização das rotinas administrativas. 

Plenário Vicente Santório Fantini, 12 de outubro  de 2025. 

VEREADOR JOCEMIR DA ENFERMAGEM 
VEREADOR 

 

GABINETE DO VEREADOR JOCEMIR DA ENFERMAGEM 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA DO 

assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas pelo 
ento Interno desta Casa de Leis, nos termos do art. 106, § 1º, inciso X, da 

Resolução nº. 378/91 (Regimento Interno da Câmara de Cariacica), vem à presença de 
Vossa Excelência e demais Senhores Vereadores que depois de ouvido o plenário e 

CONCEDER A MOÇÃO DE APLAUSOS E 
Excelentíssimo Juiz de Direito Izaias Eduardo da Silva, 

pela sua reeleição e 
para o biênio 2026/2027. 

A recondução de Sua Excelência ao referido cargo representa o reconhecimento à sua 
destacada atuação, marcada pela responsabilidade administrativa, pela condução 

librada das atividades forenses e pelo compromisso permanente com a prestação 

O trabalho desempenhado pelo Dr. Izaias Eduardo da Silva tem contribuído de forma 
arca de Cariacica, refletindo-se na 

melhoria dos serviços oferecidos à população, na valorização dos servidores e na 

de 2025.  
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